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PARECER JURIDICO N° 160301/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1602001/2021 

ccesso: 

S"Rubrica: 

ASSUNTO: Registro de Preços para Futura e eventual contrafação de 
empresa especializada em manutenção corretiva de condicionadores de 
ar, recarga de gás, desinstalação de aparelhos e instalação de aparelhos 
novos, para atender as Secretarias Municipais de Bom Lugar - MA. 

EMENTA: 
Análise jurídico-formal da Minuta de 
Edital de Pregão Eletrônico e minuta 
do contrato. 

I. RELATÓRIO 

O Secretário de Administração da Prefeitura Municipal de Bom 
Lugar - MA, enviou a esta Assessoria Jurídica, o processo em referência para 
análise, a fim de que esta se pronuncie acerca da minuta do edital de 
pregão eletrônico e minuta do contrato. 

É o relatório. Passa-se a fundamentação. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

De início, foi verificada que a modalidade utilizada foi Pregão 
eletrônico. 

Atinente à competência desta Assessoria Jurídica, para emitir 
parecer sobre a minuta do edital e do contrato, esta está delineada no art. 
38, Parágrafo Único da Lei 8666/93: 

Art. 38 (...) 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem 
como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 
jurídica da Administração. (Redacão dada pela Lei n° 8.883, 
de 1994) 
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A consultoria aqui prestada é estritamente ob 

jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e 
à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à 
esfera discricionária do administrador público legalmente competente, 
tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, 
administra e/ou financeira. 

O art. 3° da Lei 10.520/ 2002, que regulamenta o pregão, 
define quais procedimentos devem ser observados na fase preparatória do 
Pregão, in verbis: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos para a execução dos 
serviços; 

II - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e 
clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa 
das definições referidas no inciso I deste artigo e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem 
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou 
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a 
serem licitados; e 

IV - A autoridade competente designará, dentre os 
servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise 
de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor. 

Constata-se inicialmente, a adequação da minuta do edital à 
legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei Federal n° 10.520/02, 
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Lei 10.024/19, Lei Complementar Federal n° 123/2006 alter:ci 
Complementar n° 147/2014 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. 

Ademais, verificou-se também, a correta descrição do objeto, 
das condições de participação, da apresentação da proposta, dos 
documentos exigidos para habilitação, do prazo para interposição de 
recursos, da execução do objeto, do recebimento dos serviços, das 
condições de pagamento, das sanções administrativas, do cancelamento 
do contrato, da impugnação do ato convocatório e das disposições gerais 
em consonância com o Regramento Geral de Licitações (Lei n° 8666/93). 

O critério de julgamento das propostas é o de menor preço 
por global. 

A minuta do contrato observou os critérios constantes no art. 
55 da Lei. 8666/93, guardando consonância com o termo de referência e o 
edital. 

III - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, OPINA-SE PELA APROVAÇÃO DA MINUTA DO 
EDITAL E MINUTA DO CONTRATO sob exame, posto que todas atendem ao 
disposto constante em lei especificadas neste pronunciamento jurídico. 

À consideração de Vossa Senhoria 

É o nosso parecer. 

Bom Lugar - MA, em 16 de março de 2021. 

MANOEL SILA ONTEIRO NETO 
Assessor Jurídico OAB/MA N° 17.700 

PORTARIA 010/2021 - GABINETE 
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PORTARIA N° 010/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Processo: x 

Rubnca: E;5;é 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, 
Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais em conformidade com a Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

S Art. 1  - Nomear, o Sr: MANOEL SILVA MONTEIRO NETOS CPF: 050.671.823-93 e RG: 
012529941999-0 SSP/1'4A, para exercer o Cargo de ASSESSOR JURÍDICO DO GABINETE-
DAS DO GABINETE DA PREFEITA, conforme Plano de Cargos em Comissão, deste 
Município, a partir desta data. 

Art, 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 3° - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

;, 
Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 04 de janeiro de 
2021. 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

V.A 

E-maii: prefeitura. -54te:www. omlugarina.gov.br 
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PORTARIA N° 009/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Nomear, o Sr: JOSE ERIVANE DA SILVA LAGO, 
CPF: 498.934.243-72 e RG: 061715682017-5 SSP/MA, para 
exercer o Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

^ AGRICULTURA e ABASTECIMENTO, conforme Plano de 
Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta data

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar/MA, 04 de 
Janeiro de 2021. 

MARLENE SILVA MIRANDA 
Prefeita Municipal 

PORTARIA N° 010/2021 DE, htltIKB:JANEIRMSE 2021 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município. 

RESOLVE: 

Art 1 ° Nomear, o Sr: MANOEL SILVA MONTEIRO NETO, 
CPF: 050.671.823-93 E RG: 0125299419990 SSP/MA, para exercer o 
Cargo de ASSESSOR JURIDICO-DAS DO GABINETE DA 
PREFEITA, OAB/MA N° 17700, conforme Plano de Cargos em 
Comissão, deste Município, a partir desta data. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar/MA, 04 de Janeiro 
de 2021. 

MARLENE SILVA MIRANDA 
Prefeita Municipal 

Para consulta a veracidade deste documento acesse www.bomlugar.ma.gov.br — acesse o link DOM 


